
Parecer nº______, de 2019, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei nº 1075, de 2019.

De autoria da Deputada Valeria Bolsonaro, o projeto em epígrafe Dispõe sobre a obrigatoriedade do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPEMEC do Estado, através de seus Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - Cejusc's, manterem, no Setor, funcionários, conciliadores e mediadores com fluência na língua brasileira de sinais – Libras, para atendimento da pessoa portadora de surdez ou deficiência auditiva.

Conforme o disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.                             

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do regimento citado. 

Na seara que nos cabe apreciar o projeto no momento, observamos que a propositura prevê orientações a serem adotadas pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. E, apesar de seu meritório caráter, observamos que esta proposição versa sobre matéria discricionária, de natureza tipicamente administrativa, vinculada à organização e ao funcionamento de órgãos e entidades do Tribunal de Justiça, responsável pelos Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC, como versa a Constituição Paulista no Artigo 24:
“§4º - Compete, exclusivamente, ao Tribunal de Justiça a iniciativa das leis que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, incluído o Tribunal de Justiça Militar; (NR)”

E ainda:
“§5º - Não será admitido o aumento da despesa prevista:
.......
2 - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário e do Ministério Público.”
A
Portanto, sob pena de afrontar o princípio da separação dos Poderes (artigo 2° da Constituição Federal) não cabe a esta Casa Legislativa criar uma política a ser implementada no âmbito de órgãos de outro Poder, impondo-lhe determinações e atribuições, as quais estão inseridas no campo da competência exclusivas.
Desta forma, somos contrários ao Projeto de lei n° 1075, de 2019.

Sala das comissões, em

Deputada Marta Costa

Relator
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